

ANEXO I – CÁLCULO DO ÍNDICE DE CLASSIFICAÇÃO

Após cumprir os critérios de seleção, os estudantes deferidos passarão por processo de classificação, para fins de ranqueamento. Todos os inscritos deferidos iniciam com pontuação 0 (zero), e somam pontos à medida que avaliam-se as seguintes situações*:

I. Vulnerabilidade socioeconômica, de acordo com os seguintes critérios: 

a) Modalidade de inscrição para o exame de seleção e suas ações afirmativas, que contemple uma das condições especificadas abaixos referente aos seguintes editais de ingresso do IFC: Nº 65/2025, Nº 47/2024 e Nº 90/2023:

1) Escola Pública Baixa Renda: 5 pontos;
2) Escola Pública Qualquer Renda e Agricultura Familiar: 3 pontos;
3) Ampla Concorrência: 1 ponto;

b) Renda familiar per capita autodeclarada:

1) Até R$ 500,00: 5 pontos
2) Acima de R$ 500,00 até R$ 1.000,00: 4 pontos;
3) Acima de R$ 1.000,00 até R$ 1.818,00: 3 pontos;
4) Acima de R$ 1.818,00 até R$ 2.500,00: 2 pontos;
5) Acima de R$ 2.500,00: 1 ponto.

II. Distância de deslocamento entre sua residência e o campus:

a) acima de 85km da Unidade Sede: zona rual – 5 pontos; zona urbana – 4,5 pontos;
b) acima de 55km até 85km da Unidade Sede: zona rural – 4 pontos; zona urbana – 3,5 pontos;
c) acima de 35km até 55km da Unidade Sede: zona rural – 3 pontos; zona urbana – 2,5 pontos;
d) acima de 15km até 35km da Unidade Sede: zona rural – 2 pontos; zona urbana – 1,5 ponto;
e) até 15km da Unidade Sede: zona rural – 1 ponto; zona urbana – 0,5 ponto;

III. Idade (em 1º de janeiro de 2026):

a) menor de 15 anos: 5 pontos;
b) acima de 15 até 16 anos: 4 pontos;
c) acima de 16 até 17 anos: 3 pontos;
d) acima de 17 até 18 anos: 2 pontos;
e) maior de 18 anos: 1 ponto;

*A ordem de avaliação das situações não interfere na classificação, ou seja, a pontuação final obtida pelo somatório das avaliações individuais independe da sequência avaliada.

